
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 847.429 SANTA CATARINA

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
AGTE.(S) :AMBIENTAL SANEAMENTO E CONCESSOES LTDA 
ADV.(A/S) :LIA GOMES VALENTE E OUTRO(A/S)
AGDO.(A/S) :LILIANE DENISE DA MAIA 
AGDO.(A/S) :MARCONDES WITT E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO TRAUER E OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

JOINVILLE 

DESPACHO: 
Vistos.
Dada a relevância do tema veiculado no recurso extraordinário e nas 

razões do agravo regimental, reconsidero a decisão agravada para regular 
processamento do recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2016.

Ministro DIAS TOFFOLI

Relator
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